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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019 
REALIZAÇÃO EM: 26 DE MAIO DE 2019 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO QUANTO AOS RECURSOS INTERPOSTOS SOBRE O GABARITO 
 
Informamos a todos que tiverem conhecimento deste Edital da Decisão Quantos aos Recursos Interpostos contra 
o gabarito, Referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, realizado em 26 de Maio de 2019, 
conforme seque: 

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PSICÓLOGO 090/MELISSA ANJOS LOBATO 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a anulação do gabarito referente à 

questão nº 16 da prova específica para o cargo de psicólogo alegando duplicidade de alternativas 

verdadeiras (alternativas “A” e “B”). Desta forma, o candidato solicita anulação da questão 16. "Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão anulou a questão nº 16 da prova de conhecimentos específicos para o cargo de Psicólogo.  

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

RECEPCIONISTA DA CÂMARA MUNICIPAL 159/ALAINE DE OLIVEIRA 

OBJETO DO RECURSO: Candidata protocolou recurso solicitando revisão da questão nº 17 da prova de 

conhecimentos específicos, pois a mesma apresenta a questão seria falsa e não verdadeira como consta no 

gabarito, desta forma, a candidata considera a questão correta a alternativa “C” e não a “D”."Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão considerou o recurso apresentado e alterou dessa forma o gabarito. Sendo assim, na questão 

nº17 onde constava a letra “D”, passou a ser a letra “C”. 

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PSICÓLOGA 025/JÉSSICA APARECIDA GAZELLA 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a anulação da questão nº 17 de 

conhecimentos específicos que trata-se da Portaria 2436/2017.  "Anexo". 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 

A Comissão considerou improcedente a alegação do candidato. 
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RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PSICÓLOGA 025/JÉSSICA APARECIDA GAZELLA 

OBJETO DO RECURSO: Candidata protocolou recurso solicitando anulação da questão nº 16 da prova de 

conhecimento específico para o cargo de Psicóloga duplicidade de alternativas verdadeiras (alternativas “A” 
e “C”. Desta forma, o candidato solicita anulação da questão 16.."Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão anulou a questão nº 16 da prova de conhecimentos específicos para o cargo de Psicólogo. 

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PSICÓLOGA 046/BRUNA CHORMIAK CUMINI 

OBJETO DO RECURSO: Candidata protocolou recurso solicitando anulação da questão nº 16 da prova de 

conhecimento específico para o cargo de Psicóloga duplicidade de alternativas verdadeiras (alternativas “A” 

e “C”. Desta forma, o candidato solicita anulação da questão 16.."Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão anulou a questão nº 16 da prova de conhecimentos específicos para o cargo de Psicólogo. 

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

VETERINÁRIO 007/TIAGO BARTOLO ROMERO 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a anulação da questão nº 11 de 

conhecimento específico alegando que a resposta correta seria a alternativa “B” e não “A”, conforme 

gabarito divulgado. "Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão considerou o recurso apresentado, porém não para anulação da questão, mas sim para 

alteração do gabarito. Sendo assim, na questão nº11 onde constava a letra “A”, passou a ser a letra “B”. 
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RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

VETERINÁRIO 007/TIAGO BARTOLO ROMERO 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a anulação da questão nº 12 de 

conhecimento específico alegando haver mais de uma resposta. "Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão anulou a questão nº 12 da prova de conhecimentos específicos para o cargo de Veterinário 

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

VETERINÁRIO 007/TIAGO BARTOLO ROMERO 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a anulação da questão nº 14 de 

conhecimento específico alegando que a resposta correta seria a alternativa “C” e não “B”, conforme 

gabarito divulgado. "Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão considerou o recurso apresentado, porém não para anulação da questão, mas sim para 

alteração do gabarito. Sendo assim, na questão nº 14  onde constava a letra “B”, passou a ser a letra “C”. 

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

VETERINÁRIO 007/TIAGO BARTOLO ROMERO 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a anulação da questão nº 15 de 

conhecimento específico alegando duplicidade de alternativa correta. "Anexo". 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 

A Comissão considerou improcedente a alegação do candidato. 

 

RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

VETERINÁRIO 007/TIAGO BARTOLO ROMERO 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a anulação da questão nº 16 de 

conhecimento específico alegando que todas as alternativas estão corretas. "Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão anulou a questão nº 16 da prova de conhecimentos específicos para o cargo de Veterinário 
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RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PSICÓLOGO 090/MELISSA ANJOS LOBATO 

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão do gabarito referente à questão 

nº 12 da prova específica para o cargo de psicólogo alegando que a resposta correta seria a alternativa “A” e 

não “D”, conforme gabarito divulgado. "Anexo". 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 

A Comissão alterou o gabarito. Na questão nº12 da prova de conhecimento específico onde constava a 

alternativa correta a letra “D”, passou a ser correta a letra “A”. 

 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

VALMIR ALMEIDA ÂNGELO 
Presidente da Comissão 
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Membro 

 
 
 
 
 

ROBERTO MARTIN WILKE 
Membro 


